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PROJETO DE LEI Nº 16345/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Denomina a Capela Mortuária em construção, localizada na Zona 34.
 
 
Art. 1.º  Fica denominada Irene Maria Gomes​  a Capela Mortuária em construção,

localizada na Avenida Antônio Santiago Gualda, na Quadra 33, no Lote 001, no Distrito de Floriano, na
Zona 34. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 15 de junho de 2022. 
 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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